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PORTARIA N. 089/2024 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais,  

DISPENSA, a contar de 17/05/2024 o Ten.Cel QOEM RAFAEL 

MONTEIRO COSTA, Id. Func. 2324954, de exercer a função 

gratificada de Assessor Militar, PJ-21, do Quadro de Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas do Poder Judiciário – Justiça Militar 

do Estado, consoante Lei n. 15.945/2023, por motivo de retorno ao 

órgão de origem. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça Militar, em 

Porto Alegre, 20 de maio de 2024. 

 

 

MARIA EMÍLIA MOURA DA SILVA 

DESEMBARGADORA MILITAR PRESIDENTE 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

Cristine Rasbold 
Diretora-Geral 
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